
 
 
 
 
 
 

Zenilda Kruger 
Assistente Legislativo 

 

vila pavão, 11 de novembro de 2019

DE: Legislativo
PARA: Legislativo

Referência:
Processo: 95/2019
Proposicao:Projeto de Lei Executivo n° 48/2019

Alteração a redação do art. 9° e acrescenta o parágrafo único, da Lei n° 941 de 05 de maio
de 2014, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Encaminhar Autógrafo

Ação: Autógrafo Assinado
Complemento: Lei nº 1.238/2019 - Alteração a redação do art. 9° e acrescenta o parágrafo
único, da Lei n° 941 de 05 de maio de 2014, e dá outras providências.

Providências: Aguardando a Sanção
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